
Ll<:I Nº. 3.47!1, DF: 16 DF. ABIH L l>lt: 20J4. 

l>isJ âc so/Jrl' 11 afntrl111·a 1/e crétlito ... · 

e~p ·luis no or('tfl11e11lt1 ''i;.:eute-. 

O Povn do M uoicípio ele Santa Lu~.ia, slaclo de J'vlinas Gerais, por ~cus 

.rcprese11h1111es l ega i~. aµrnva, e cu. Prcfoi 10 Municipal, e 11 sc 11 nome. sanciono e pro111 ulgo 

H seguinle Lei: 

Art. l" Esta Lei autoriza o Poder Execut i o a abl'ir créd ito especial no valor 

de R$ 752.000,00 (Scteccnros e cinq LLent;, e dois n ·1 reais). i1 segui.me dotaçúo cio 

Orça 111en10 Vigen te: 

02. PODER EXECUTIVO 

009. Secretaria Municipal rh.: Eclu açfio 

12.365.2047.2183 - Apoio ao En ino lnfomil - FUNDEB 

3350430000 S u llvcnçôc~ S11cia s 

l ;ontc de Recursos l46 - Outras· ransferências ele Recursr>s l:WDF. 

Ficha a ' er cri ada · valor R$ 752. l00,00 

Art. 2° Para atender aos créditos descrito. no nrl.. 1'' desla lei serão 

uli l izmlos os recursos provcnicmcs ela a nu lação lnla l ou 1 areia!, ele 111 csm0 vulor, d<is 

sc:guintes dotaçõe' do Orc,;<1111en10 Vigente: 
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02. PODl.IH. 13XEClJTTVO 

009. Sccn.:LariH M uJJicipal de E<l cação 

009. FUNT>EJJ 

12.165.2047.2183 - Apoio ao 1\1 sino l 11 l'nntil - FUNDEH 

3350430000 Suhvu 11.,:tie~ Suc.i< is 

l'ontc du Recursos 119 FUNDEI 40 % ficha 878 - valor 

R$ 752.000,00 

Art. Jº Esta l .ci e111.ra .:;m vigor na dm<L d ' ~1111 publicaçáo. 

Santa Luzia, 16 de abril de 014. 

e .. >, 
Ct\RI .OS ALBF.HTO f>ARRlLL 

l'llliliE ITO MUKICIP, 
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